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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 11/2018
DATA DA VISITA: 20/03/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fábio Viegas Mendonça de Araújo
(X) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras/SE
DISTRITO(S): Areia Branca

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	 06/09/2000


	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	 09/10/2014

	1.3 Atribuições
	LARANJEIRAS: Direitos da Criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao sistema prisional.

AREIA BRANCA - Atribuição plena

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X)         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X  )         
Não (   )
Em que unidade?
1- 2ª e 9ª Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju.-  (Portaria nº 3445/2017);
2- Diretor do Centro de Apoio Operacional Direitos a Saúde (ato 067/2017) ;
3- Promotor convocado para atuar no 2ª Grau, pelo período de 01/02/2018 a 02/03/2018    (Ato 035 de 12 de janeiro 2018);
4- Promotor convocado para exercer a função de Procurador de Justiça pelo período de 01/05/2017 a 30/05/2017 ( Ato 145/2017);
5- designado, sem prejuízo das suas atribuições,  para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras pelo período de 02/03/2017 a 31/03/2017 (Portaria 337/2017);
6- designado, sem prejuízo das suas atribuições, para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras pelo período de 01/09/2017 a 30/09/2017 ( Portaria 2169/2017);
7 - designado, sem prejuízo das suas atribuições, para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras pelo período de 01/10/2017 a 20/10/2017 (Portaria 3409/2017);
8 - Promotor convocado para atuar no 2ª Grau, pelo período de 01/03/2018 a 30/03/2018    (Ato 77 de 12 de janeiro 2018).

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( X  )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju-SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim ( x)         Portaria de Autorização nº: 682/2016 Data:
Não (   )
Observação: A Comarca de Laranjeiras pertence à região metropolitana da Capital, conforme disposto na Lei Estadual nº 2.607/1986.

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Períodos de férias do último ano: 
07/01/2017 a 05/02/2017                                                   
20/11/2017 a 19/12/2017
Período de licença médica do último ano: Não teve
Período de Afastamento do último ano:  15 a 17 março de 2017;    07 e 08 de março 2017;   03 a 06 setembro de 2017


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Silvia Fernanda Carvalho de Menezes – Analista do Ministério Público.
Douglas Soares Araújo – Técnico do Ministério;
Rawan Pablo Campos Brasil -  Estagiário

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X) Satisfatória         
(    ) Insuficiente
Observações do Promotor: 
A estrutura de apoio é satisfatória, no entanto precisa melhorar a qualidade do serviço de Internet, bem como um maior número de servidores (Analista e/ou Técnico).

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      
Não (   )  
Observações do Promotor: A 2ª Promotoria de Justiça encontra-se provisoriamente instalada, no fórum local, vez que há obra sendo realizada onde está sendo edificado o local definitivo da 2ª Promotoria. 

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	7:00 às 14:00 horas 

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Terça, Quarta, quinta e sexta.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média de 15 pessoas.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça-feira, quarta, quinta-feira e  sexta-feira.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      
Não ( X )
Observações do Promotor: Sistema lento e impossibilidade de concretizar as atividades de forma adequada.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação.
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Através do Sistema Intranet/TJ, Sistema Arquimedes/Planilha Eletrônica, livro de protocolo.

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X) Controle de atendimento ao público.
( X) TAC's homologados.
(X) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(X ) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (  ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
( X  ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 
( X) Outros. 
Especificar: 
Documentos diversos 


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(06) quantidade de computadores
( 01) quantidade de impressoras
( 01) quantidade de scanners
(00) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (X)     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (X)     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (X)     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (X)     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (X)     Não (     )
Presídios:                                Sim (X)     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(X) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, sobre as limitações no acesso à internet, o que prejudicava o desenvolvimento das atividades de forma adequada. O Promotor relatou, ainda, acerca da necessidade da lotação de mais servidores (Analista e/ou Técnico).


Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores e dotação de serviços de internet, o presente relatório será encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências que entendesse pertinentes.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( ) Sim
(X) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 143, 145, 148, 153/154)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	2ª Vara de Laranjeiras
	0
	0
	532

	Areia Branca
	15
	0
	908


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(certidões cartorárias – fls. 144, 146/147, 149/152)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	2ª Vara de Laranjeiras
	05
	01
	01

	Areia Branca
	12
	17
	06


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(fls. 41, 43 e 45)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	2ª Vara de Laranjeiras
	0
	0

	Areia Branca
	1
	0


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	
	
	


	
	TABELA 05
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 37)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1875
	1877
	156


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 38/39)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	884
	878

	Infância e Juventude
	163
	163

	Inquéritos Policiais
	128
	131

	Termos Circunstanciados
	122
	123

	Processo Criminal
	343
	348

	Execução Penal
	72
	73

	Outras Classes
	163
	161

	Total da Promotoria
	1875
	1877


	TABELA 07 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 40)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento                                                                                                                            

	1.1 – Denúncia
	0 

	1.2 – Petição Inicial
	0

	1.3 Representação por Ato Infracional
	2

	2 – Alegações Finais
	6

	3 – Ciência
	961

	4 – Manifestação
	992

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso
	
	

	6.1 – Razões
	2
	
	

	6.2 – Contrarrazões
	1
	
	

	6.3 – Interposição de Recursos
	1
	
	

	7 – Audiências Judiciais
	0
	
	

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0
	
	

	TOTAL
	1965
	
	


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 41/46), encontrando-se os serviços judiciais absolutamente atualizados.

Os processos enumerados na tabela abaixo, apesar de constarem como se estivessem na Promotoria de Justiça, já haviam sido devolvidos ao Juízo de Areia Branca, sem que o Cartório houvesse registrado o retorno dos autos.
	Número do Processo
	Data da Juntada de petição do MP
	Resenha SCP TJ/SE

	201473190123
	17/11/2017
	Fls. 47/53

	201673101350
	03/04/2017
	Fls. 54/57

	201173100704
	11/10/2017
	Fls. 58/61

	201873100175
	06/02/2018
	Fls. 62/63

	201873100405
	18/03/2018
	Fls. 67/68


A Corregedoria-Geral orientou que a Promotoria de Justiça diligenciasse junto ao Cartório de Areia Branca para que regularizasse a situação, solicitando-se a promoção da devida baixa no SCP TJ/SE, nos processos nº 201473190123, 201673101350, 201173100704, 201873100175, 201873100405.

Foram juntadas peças processuais às fls. 209/307, referentes à atuação criminal e cível da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	01
	-
	Nomeação irregular de Advogados no Município de Areia Branca;

	Ação de Improbidade
	01
	201873200225
	Ação de Improbidade em face de gestor e ex-gestor de Laranjeiras e empresários por irregularidades no fornecimento de merenda escolar

	Razões/Contrarrazões
	02
	201773100616
201773200638
	- em apelação de crime de roubo;
- em apelação de crime sexual;

	Denúncia
	01
	201773101853
	- crime de homicídio.

	Outras petições
	04
	201773101187
201773201099
201773101853
201773200686
	- manifestação em Mandado de Segurança;
- manifestação em pedido de prisão preventiva;
- manifestação em pedido de prisão preventiva;
- manifestação em processo de indenização cível. 



Atas das sessões do júri realizadas no último ano pelo Promotor encontram-se às fls. 308/350.

O Promotor de Justiça informou, durante a entrevista de correição, que os dados do sistema Arquimedes diferem dos dados do Sistema de Controle Processual do Tribunal de Justiça de Sergipe, pois no ano de 2017, alguns processos não foram alimentados no Arquimedes. Juntou relação dos processos movimentados pelo MP junto à 2ª Vara de Laranjeiras e à Vara de Areia Branca (fls. 108/142). 

A Corregedoria recomendou que a Promotoria passasse a registrar todos os processos movimentados no sistema Arquimedes.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que a 2ª Promotoria de Laranjeiras está realizando o cadastramento correto e atualizado dos autos no Sistema Arquimedes, além do lançamento das audiências judiciais e das sessões do Tribunal do Júri. Informou, ainda, a devida baixa dos processos nº 201473190123, 201673101350, 201173100704, 201873100175, 201873100405, no SCP TJ/SE, após solicitação à Chefe de Cartório do Distrito de Areia Branca (fls. 384/385).
5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	13 ª ZONA ELEITORAL 

	Municípios de abrangência
	Areia Branca, Laranjeiras e Riachuelo 


	Início da designação
Fim da designação
	01/02/2017
31/12/2018

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL
(certidões cartorárias – fl. 156)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	Não informado
	08
	00
	254


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL

Foram juntadas petições da atuação eleitoral às fls. 157/160.
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(X) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias:



      LARANJEIRAS: Direitos da Criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao sistema prisional;


        AREIA BRANCA- atribuição plena
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 23/25)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	07
	00
	09
	00
	00

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 26/33)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 20/03/2017 a 20/03/2018)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	689
	0
	1
	0
	1
	16
	1
	1


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 20/03/2017 a 20/03/2018)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	01
	00
	00
	01
	00
	02


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 20/03/2017 a 20/03/2018)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	14
	1
	8
	5
	1
	0
	12
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201773101632  
Obrigação de fazer, objetivando que o Município de Areia Branca promova quadro próprio de Procuradores Municipais através de concurso público.
201873200225
 Problemas na merenda escolar em Laranjeiras



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (cópias – fls. 179/198)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Recomendação
   Recomendação ao Município de Laranjeiras em destinar, de forma efetiva, o transporte municipal de estudante, exclusivamente, em favor dos estudantes, bem como em não ofertar “caronas” nos respectivos ônibus.
TAC 01
Regularização dos serviços prestados pelo Hospital Público, localizado no Município de Laranjeiras
TAC 02
Complemento ao TAC nº 01.
TAC 03
O município de Laranjeiras comprometeu em realizar concurso público para provimento dos cargos públicos necessários
TAC 04
Implantação de ponto eletrônico na secretaria municipal de Assistência Social de Areia Branca
TAC 05
Os compromissários se obrigaram a recuperar a área degradada, gerada pela ação dos mesmos. 
TAC 06
Contratação temporária de servidores, bem como realização de certame público par provimento dos cargos efetivos



6.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	102.15.01.0014

	25/05/16
	procedimento sigiloso.
	Em 26/09/17, o procedimento foi despachado. Em 21/02/18, restou concluso ao Promotor de Justiça, sendo proferido despacho com impulso efetivo no dia 14/03/18.

	Inquérito Civil
	102.17.01.0005
(fls. 352/354)
	18/01/17
	Verificar a regularidade ou não no processo de transição da gestão pública municipal de Areia Branca.
	Declinada atribuição da 1ª para a 2ª Promotoria de Laranjeiras, em 31/05/17. O procedimento ficou paralisado até 29/11/17, quando restou concluso, sendo proferido despacho em 21/02/18, com a determinação de diligências investigatórias.

	Inquérito Civil
	102.17.01.0018
(fls. 355/356)
	25/01/16
	Apurar irregularidades ou não no registro de pontos dos servidores municipais de Areia Branca.
	Celebração de TAC em 31/01/18. Dessa forma, considerando que foi firmado TAC e diante do teor do artigo 38, da Resolução CPJ 08/2015, a Corregedoria-Geral recomenda que seja o inquérito civil arquivado, com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, e instaurado Procedimento Administrativo (PA), para fiscalizar o cumprimento do TAC. 

	Inquérito Civil
	102.17.01.0009
(fls. 357)
	23/06/16
	Verificar a regularização da pavimentação da Travessa São Cristovão IV, em Areia Branca.
	Houve celebração de TAC no inquérito civil. Não foi aberto Procedimento Administrativo para acompanhamento do cumprimento do TAC. Diante do teor do artigo 38, § 2º, da Resolução CPJ 08/2015, a Corregedoria-Geral recomenda que seja instaurado Procedimento Administrativo (PA), para fiscalizar o cumprimento do TAC. 

	Inquérito Civil
	102.17.01.0014
(fls. 358/369)
	13/07/17
	Verificar supostas irregularidades nas contratações temporárias no Município de Laranjeiras.
	Celebração de TAC em 10/01/18. Dessa forma, considerando que foi firmado TAC e diante do teor do artigo 38, da Resolução CPJ 08/2015, a Corregedoria-Geral recomenda que seja o inquérito civil arquivado, com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, e instaurado Procedimento Administrativo (PA), para fiscalizar o cumprimento do TAC. 



Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTOU:
I) que fosse dado impulso aos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo (PROEJ 102.15.01.0014 e 102.17.01.0005).
II) que, diante da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, o cumprimento das cláusulas de citado compromisso fosse fiscalizado pelo órgão de execução que o celebrou, em procedimento administrativo instaurado especificamente para tal finalidade, devendo ser registrado em sistema informatizado, nos termos dos art. 38, § 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 102.17.01.0018, 102.17.01.0009 e 102.17.01.0014).

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou acerca do andamento dos procedimentos extrajudiciais (fls. 384/385): 
“1. Primeiramente, é de salutar importância esclarecer que os procedimentos reportados no expediente acima já estavam em trâmite quando do início do exercício de minhas funções nesta 2ª Promotoria de Laranjeiras;
2. Outrossim, os procedimentos investigatórios indicados envolvem temas complexos e que demandam dilação probatória e análise acurada, em especial, o primeiro, em razão da matéria, saúde pública (Proej 102.15.01.0014), diretamente ligada ao bem maior juridicamente tutelado, qual seja, a vida;
3. Neste diapasão, no mencionado procedimento, que tramita sob sigilo, há suposta prática de improbidade administrativa, existindo diversos volumes, contendo documentação objeto de auditorias por órgãos de controle, envolvendo agentes políticos conhecidos, necessitando, inclusive, realização de perícia conclusiva.
4. Faz-se necessário registrar que, ao assumir a 2ª Promotoria, consegui, depois de analisar o respectivo procedimento e verificar o valor exorbitante pago no contrato sob análise, em parceria com o novo gestor municipal, após diversas tratativas, diminuir o valor do contrato em mais de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por mês, sem gerar desassistência à comunidade laranjeirense, restando a conclusão das investigações por prática de improbidade, que deverá ocorrer, provavelmente, ainda no presente ano;
5. Por sua vez, o segundo procedimento (Proej 102.15.01.0005), trata-se de procedimento referente à transição da Administração de Areia Branca, envolvendo dezenas de pagamentos, por intermédio de cheques que estão sendo investigados, onde é mister haver perícia para conclusão do mesmo. Registre-se que há, em diversas Promotorias do Estado, outros procedimentos originados de investigação criminal desse jaez, devendo a conclusão do mesmo ocorrer ainda este ano;
6. Não obstante a complexidade de muitos feitos existentes, dei andamento aos procedimentos com a reiteração de ofícios, marcação de diversas audiências extrajudiciais e requisição de outros documentos, além de determinar a prorrogação dos respectivos inquéritos civis, providências que entendi necessárias à instrução e consequente finalização das investigações;
7. Ressalte-se, ainda, que, durante este período em que estive designado para atuar na 2ª Promotoria de Laranjeiras, não foram poucas as atuações, entre outras, com muita honra, como Promotor de Justiça Convocado em substituição nos gabinetes dos Procuradores José Carlos de Oliveira Filho e Celso Luís Dória Leó, com acúmulos das funções, o que demanda, por si só, análise mais demorada dos procedimentos em razão do exercício das funções em substituição;
8. De fato, além das mencionadas substituições, atuei, ininterruptamente, por mais de 7 (sete) anos, em cumulação, nas 2ª e 9ª Promotorias do Cidadão, especializadas em Saúde Pública, matéria complexa, concomitante à atuação como Promotor de Justiça Convocado para atuar na 2ª Entrância (Procuradorias), não é demais mencionar que, apesar desta função conjunta, vê-se que foram envidados todos os esforços para deixar em dia os procedimentos, participar das audiências públicas, judiciais e cumprir os prazos processuais das ações ajuizadas, afora a injusta distribuição de atribuições que compete à 2ª Promotoria de Laranjeiras;
9. Tal situação, por si só, já era do conhecimento da Corregedoria do Ministério Público inclusive, tendo esta Casa Especializada, recebido ofício solicitando revisão das atribuições das Promotorias de Laranjeiras, vez que, além de atuar em todos os feitos judiciais e extra-judiciais de Areia Branca, cidade com, aproximadamente, 20.000 habitantes, que tem a peculiaridade de ter presídio de segurança máxima, necessitando inspeção mensal, ainda compete à 2ª Promotoria, entre outras, as curadorias da saúde, educação e criança e adolescente de Laranjeiras, lugar que registra um alto índice de violência, contando com mais de 28.000 habitantes;
10. Além desse acúmulo de designações, atualmente, exerço a Direção do CAOP da Saúde, além de substituir, concomitantemente, em diversos períodos, na 1ª Promotoria de Laranjeiras, o que demonstra o esforço hercúleo para conseguir êxito em todas as searas que laboro;
11. Impende registrar que, no ano pretérito, devolvi, consoante se depreende do site do TJ/SE, quase 3.000 processos judiciais, só na 2ª Promotoria de Laranjeiras, contando com apenas um estagiário de direito, um técnico e uma analista de direito, quadro de servidores deficiente, frente ao enorme volume de trabalho, mesmo assim, durante a correição foi verificado que não existia processo em atraso, denotando, dessa forma, o empenho de toda a equipe de trabalho;
12. Por oportuno, este Membro Ministerial informa que adotará todos os procedimentos e envidará esforços para que os aludidos Inquéritos Civis sejam finalizados o mais breve possível sem prejuízo da investigação ali contida, asseverando, por fim, que não há atraso no sistema PROEJ, uma vez que todos os mencionados autos, encontram-se devidamente prorrogados.
(…)
14. Quanto às instruções referentes aos Termos de Ajustamento de Conduta, tudo está sendo feito conforme recomendação e orientação da equipe da Corregedoria-Geral;”
Diante das informações prestadas pelo Promotor de Justiça, a Corregedoria-Geral esclarece que tomou conhecimento do requerimento de revisão da Resolução CPJ nº 016/2014, formulado pelos Promotores Fábio Viegas e Peterson Almeida (Expediente nº 20.27.0265.0000004/2018-41), cabendo, contudo, a decisão ao Colégio de Procuradores de Justiça.

No que concerne às orientações referentes aos Termos de Ajustamento de Conduta, em consulta aos procedimentos extrajudiciais 102.17.01.0018, 102.17.01.0009 e  102.17.01.0014, vislumbra-se que não houve a instauração de procedimento administrativo com a finalidade específica do órgão de execução fiscalizar o cumprimento das cláusulas de citado compromisso.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 37/40
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 69
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fl. 72
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP – fl. 70
	X
	
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fl. 71
	X
	
	

	Atividade Eleitoral
	X
	
	

	DISQUE 100 – fls. 73/75
(  6 ) Caixa de entrada
( 8  ) Em análise
( 79  ) Arquivadas
	
	X
	


7.1) Observações Gerais do Promotor de Justiça - Sistemas

O Promotor de Justiça registrou:

Inicialmente, a alimentação do sistema arquimedes estava sendo realizada de forma genérica, de modo a não discriminar o lançamento por classe, passando a ser feito o lançamento analítico a partir do encaminhamento da CARTILHA COMPLEMENTAR DE MOVIMENTAÇÕES DOS SISTEMA ARQUIMEDES, pela Corregedoria.

Em tempo, cumpre destacar que, no ano de 2017, nem todos os processos que tiveram atuação do Promotor de Justiça foram incluídos com êxito no sistema ARQUIMEDES, uma vez que o grande número de feitos, a morosidade do sistema, as constantes falhas e o impedimento de acesso à internet ocasionaram um acúmulo exacerbado de processos que necessitavam de lançamento, o que, infelizmente, fez com que os dados extraídos do sistema Arquimedes não refletissem a realidade numérica da 2ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras. 

Além disso, contribuiu para tal inconsistência, o fato da 2ª Promotoria de Justiça de Laranjeiras ter atribuição, também, no distrito de Areia Branca, no qual este Agente Ministerial é o responsável por todos os processos em andamento naquela Unidade, bem como por toda a demanda extrajudicial. 

Pois bem, assim que foi constatada a dita incongruência, foi comunicado o fato (antecipadamente) à Corregedoria do Ministério Público do Estado de Sergipe, a qual orientou que fosse confeccionada planilha contendo a relação de todos os processos em que houve atuação do Parquet, dados estes fidedignos, extraídos a partir de sistema de controle processual do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, consoante se atesta pela documentação anexada. 

Em tempo, ressalta este Agente Ministerial que, a partir do ano de 2018, todos os processos estão sendo lançados no sistema Arquimedes, nos moldes determinados pela Corregedoria, com a resolutividade, em definitivo, da problemática apontada. 

Diante do exposto, pugna pelo acolhimento da justificativa apontada, com a ressalva de que este Agente Ministerial, no ano de 2017, atuou em 2.700 (dois mil e setecentos) processos, números estes que, repise-se, apesar de não refletirem a realidade do sistema Arquimedes, resta comprovado pela planilha anexada e dados que podem ser extraídos pelo SCP TJ/SE. 
7.2) Observações da Corregedoria-Geral


a) Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

De acordo com informações do Promotor de Justiça, no ano de 2017, houve inconsistências no preenchimento dos dados no sistema Arquimedes. Foram juntados documentos do Sistema de Controle Processual do Tribunal de Justiça de Sergipe (fls. 92/142), com a relação dos processos em que houve manifestação da Promotoria de Justiça. 

A Corregedoria-Geral acatou a justificativa apresentada, registrando que, em caso de comprovada impossibilidade técnica, operacional ou de recursos humanos, ainda que temporária, previamente justificada perante a Corregedoria-Geral, na alimentação do sistema Arquimedes, ficou estabelecida a obrigatoriedade do registro manual dos atos praticados por membros e servidores, que impulsionam os processos judiciais, devendo a Corregedoria ser comunicada imediatamente sobre o problema, conforme disposto na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014.

No dia da correição, os servidores foram orientados a registrar no Sistema Arquimedes todos os processos judiciais recebidos pela unidade.

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, também deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 920062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se, além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que a 2ª Promotoria de Laranjeiras está realizando o cadastramento correto e atualizado dos autos no Sistema Arquimedes, além do lançamento das audiências judiciais e das sessões do Tribunal do Júri (fls. 384/385).
b) Disque-100

Pela resenha do Sistema Disque-100, observa-se que há 06 (seis) denúncias aguardando análise e 08 (oito) denúncias em análise (fls. 73/75), dos anos de 2012, 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, conforme tabelas abaixo.

	Manifestações Aguardando Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data de Início

	1033396
	640724
	21/10/2015

	1035586
	642626
	30/10/2015

	1038529
	644546
	04/11/2015

	1200641
	756752
	14/08/2016

	1229863
	775175v - 1C
	17/10/2016

	1614936
	963419 - 2C
	14/03/2018


	Manifestações em Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data de Início

	393207
	170852
	27/09/2012

	400793
	176153
	08/10/2012

	890595
	529451
	19/11/2014

	1122371
	705795
	22/03/2016

	688223
	386987
	15/11/2013

	870310
	514049 - 1C
	30/09/2014

	418501
	188604
	29/10/2012

	759641
	434851 – 1C
	24/03/2014



A Corregedoria informou que, quando do recebimento das denúncias do Disque-100, deve-se fazer registro delas no sistema PROEJ, como Notícia de Fato, dando-se regular andamento. E tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail 

caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. 


Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.
Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que quando da expedição das denúncias Disque-100, encaminhadas à 2ª Promotoria de Laranjeiras, todas as orientações estão sendo devidamente adotadas, no tocante às providências e arquivamentos junto ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência – CAOPIA (fls. 384/385).
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   ( x ) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   ( X ) Sim    (   ) Não    (  ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   ( X) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (  X ) Não     (   ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (  X ) Não ( ) Sem atribuição – foi informado que não existia instituição na Comarca. 
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x ) Não 
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	I - Palestra na UFS- Melhoria do Transito – Capacitação dos Moto Taxistas;

II - Palestra na UNIT- Tema: O Ministério Público e o controle social

III- Palestra no Ministério Público – Tema: O  Ministério Público e o enfrentamento acerca dos pacientes renais crônicos;

IV – Palestra na UFS - Tema: importância da SMTT  e o papel de conscientização e fiscalização do órgão de trânsito;



	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	SIM.  Área de Saúde Pública, cujas atas estão publicadas no site. 



	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Não

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	SIM. Provocação do Procurador Geral de Justiça para controle, juntamente com Dr. Alex Maia. 

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	SIM

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	SIM.  Reuniões com os representantes dos Hospitais de Aracaju e os Poderes Públicos com o fito de evitar paralisação do sistema público de saúde.


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  x  ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou o Promotor de Justiça para apresentar informações sobre eventual morosidade no impulsionamento efetivo dos feitos administrativos relacionados no item 6.5, e sobre a inobservância, em tese, aos prazos procedimentais.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor informou sobre o atendimento das providências determinadas (fls. 384/385). 

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:

I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;

II) que, diante da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, o cumprimento das cláusulas de citado compromisso seja fiscalizado pelo órgão de execução que o celebrou, em procedimento administrativo instaurado especificamente para tal finalidade, devendo ser registrado em sistema informatizado, nos termos dos art. 38, § 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 102.17.01.0018, 102.17.01.0009 e  102.17.01.0014);

b) que sejam diligenciadas as denúncias do Disque-100 (item 7.2 - b), com encaminhamento das providências adotadas/arquivamentos ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência – CAOPIA (caopiadisque100@mpse.mp.br).

CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: MUITO BOM – ITEM 6.5
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: MUITO BOM – item 7.2 – a, b
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.5, bem como das denúncias do Disque-100 e voltem conclusos.
Aracaju, 18 de julho de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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